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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria da Receita Federal
Superintendências Regionais da Receita Federal
9ª Região Fiscal
Comissão Permanente de Licitação
Código da UASG: 170156

Pregão Eletrônico Nº 35/2013
Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamento de proteção individual de uso aeronáutico: macacão de voo
antichama, japona de voo antichama, luva de voo antichama e bota de voo antichama e antiperfuração, para os servidores
que exercem função de piloto a bordo das aeronaves da RFB. 
Edital a partir de: 13/09/2013 das 08:00 às 12:00 Hs e das 13:30 às 17:30 Hs
Endereço: Rua Marechal Deodoro, 555 - 10. Andar-centro - Centro - Curitiba (PR)
Telefone:  
Fax:  
Entrega da Proposta: 13/09/2013 às 08:00Hs

Itens de Material

 1 - MACACÃO
Macacão de voo antichama, conforme especificação no Termo de Referência.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40
Unidade de fornecimento: unidade 

 2 - JAPONA
Japona de voo antichama, conforme especificação no Termo de Referência.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20
Unidade de fornecimento: unidade 

 3 - LUVA SEGURANÇA
Luva de voo antichama, conforme especificação no Termo de Referência.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20
Unidade de fornecimento: unidade/par 

 4 - BOTA SEGURANÇA
Bota de voo antichama e antiperfuração, conforme especificação no Termo de Referência.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40
Unidade de fornecimento: unidade/par 

Informações Adicionais do Download
O conteúdo deste edital é de inteira responsabilidade do órgão licitante, e eventuais problemas devem ser
tratados com o mesmo.
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